
No dia 18 de agosto a 
Procuradoria do Distr i to 
Federal pediu a extinção da 
ú l t ima ação que a inda  
tramitava e prejudicava os 
servidores do IDHAB: o 
Mandado de Segurança nº. 
2008.00.2.010317-7. 

A  r e f e r i d a  a ç ã o  
pretendia anular decisão nº 
1873/07 do Tribunal da Contas 
do Distrito Federal (TCDF) que 
garante a irredutibilidade dos salários da categoria. Em conseqüência, a ação prejudicaria 
os servidores do IDHAB. Se a ação fosse mantida, os salários dos servidores do IDHAB 
poderiam ser reduzidos e as aposentadorias não seriam homologadas. 

O deputado Brunelli tem lutado incansavelmente para garantir os direitos dos 
servidores do IDHAB, desde o ano passado. Agora, mais uma vitória foi alcançada, a partir 
da decisão do desembargador Dr. Sérgio Bittencourt do TJDF, que foi publicada no Diário da 
Justiça do dia 27 de agosto de 2009, e consolida para os salários dos servidores não serem 
reduzidos. 

Salários garantidos

Em razão do trabalho desenvolvido pelo deputado Brunelli, em conjunto com as 
lideranças dos servidores, foi garantida a manutenção dos salários atuais dos ex-servidores 
da extinta SHIS/IDHAB. 

É importante lembrar e agradecer o trabalho do Corregedor Geral do Distrito 
Federal, Roberto Eduardo Giffoni, que teve a mesma posição do TCDF e foi contrário à 
proposta de redução salarial. 

É o deputado Brunelli na defesa do servidor público.

Brunelli destaca mais uma vitória

dos servidores do IDHAB
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